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1. DO CURSO

1.1 Organização administrativa e curricular

A Escola Superior de Educação Física, criada em 1971, situa-se no campus Pelotas ocupando uma área de 5.737 m2  e conta em sua estrutura com dois Departamentos: Desportos, Ginástica e Saúde. Dois Colegiados de Curso: 1 de Graduação e 1 de Pós-Graduação. Um Laboratório de Informática de Graduação (LIG).


O Curso de Licenciatura em Educação Física conta atualmente com 380 alunos, 25 docentes e 12 servidores Técnico-administrativos. Possui uma parte destinada à formação geral onde são desenvolvidas disciplinas de cunho humanístico (conhecimento filosófico, humano e da sociedade) e a outra destinada à formação específica, onde são desenvolvidas disciplinas de cunho técnico.


O projeto pedagógico da ESEF permite ao aluno desenvolver projetos de ensino, pesquisa e extensão, com atividades variadas, conforme seu interesse.


Ao final do Curso, o aluno realiza Estágio Supervisionado, na disciplina de Prática de Ensino, durante um semestre, em escolas da rede pública.

1.2 Objetivos
- Possibilitar a aquisição integrada de conhecimento e de competência técnica que permitam uma atuação nos campos da educação formal (educação infantil, fundamental, médio, superior) e não formal (clubes, academias...);

- Desenvolver atitudes éticas, reflexivas, críticas, inovadoras e democráticas;

- Promover o aprofundamento nos campos de conhecimento de interesse e de aptidão do aluno, estimulando-o à pesquisa e estudos à nível de pós-graduação;

- Propiciar a auto-realização do estudante como pessoa e como educador.

1.3 Organização do ano letivo

O ano letivo divide-se em dois períodos regulares, cada qual com a duração mínima de 100 dias, excluídos nesse total os dias reservados aos exames.

1.4. Disciplinas obrigatórias
Sem
Código
Disciplina
CH

S.
CH

Sem.
Depto.
Unid.
Cr.
Pré-Requisito

1º
040001
Anatomia I
4
60
DM
IB
3



370001
Ginástica I
4
60
DGS
ESEF
3



370025
Metodologia da Pesquisa em Ed. Física I
2
30
DGS
ESEF
2



370026
Recreação e Lazer I
3
45
DGS
ESEF
3



370028
Rítmica I
3
45
DGS
ESEF
2



370031
História da Educação Física e Desportos
3
45
DGS
ESEF
3



380001
Atletismo I
4
60
DGS
ESEF
3



380015
Futebol I
3
45
DDesp
ESEF
2


2º
020023
Fisiologia 
5
75
DDesp
IB
4
040001


040002
Anatomia II
4
60
DFF
IB
3
040001


370027
Recreação e Lazer II
4
60
DM
ESEF
3
370026


370033
Rítmica II
3
45
DGS
ESEF
2
370028


370039
Biologia Aplicada à Educação Física
3
45
DGS
ESEF
3



380002
Atletismo II
3
45
DDesp
ESEF
2
380001


380016
Futebol II
3
45
DDesp
ESEF
2
380015

3º
360009
Filosofia da Educação
3
45
DFE
FAE
3



360012
Psicologia da Educação I
3
45
DFE
FAE
3



370018
Cinesiologia
4
60
DGS
ESEF
3
020023

040002


370030
Educação Psicomotora I
3
45
DGS
ESEF
2



370049
Fisiologia do Exercício I
4
60
DGS
ESEF
4
020023

040002


380009
Voleibol I
3
45
DDesp
ESEF
2



380013
Andebol I
3
45
DDesp
ESEF
2



380050
Pré-Estágio I
2
30
DDesp
ESEF
1


4º
360013
Psicologia da Educação II
3
45
DFE
FAE
3
360012


370002
Ginástica II
4
60
DGS
ESEF
3
370049


370004
Ginástica IV
6
90
DGS
ESEF
4



370034
Educação Psicomotora II
3
45
DGS
ESEF
2
370030


370053
Pré-Estágio II
2
30
DGS
ESEF
1



380010
Voleibol II
3
45
DDesp
ESEF
2
380009


380014
Andebol II
3
45
DDesp
ESEF
2
380013

5º
370003
Ginástica III
4
60
DGS
ESEF
3
370002


370036
Modelos e Estilos de Ensino em Educação Física
4
60
DGS
ESEF
3



370040
Socorros Urgentes
4
60
DGS
ESEF
4
020023

040002


380011
Basquetebol I
3
45
DDesp
ESEF
2



380019
Desenvolvimento Motor
3
45
DDesp
ESEF
3



380020
Ginástica Artística I
3
45
DDesp
ESEF
2



380037
Ginástica Rítmica Desportiva I
3
45
DDesp
ESEF
2
380030


380051
Pré-Estágio III
2
30
DDesp
ESEF
1


6º
350021
Estrut. e Func. do Ensino de 1º e 2º Graus
4
60
DE
FAE
4



370029
Aprendizagem Motora
3
45
DGS
ESEF
2



370035
Organização e Adm. da Ed. Física e Desportos
3
45
DGS
ESEF
3



370037
Biometria
4
60
DGS
ESEF
4
040002


370054
Pré-Estágio IV
2
30
DGS
ESEF
1



380012
Basquetebol II
3
45
DDesp
ESEF
2
380011


380021
Ginástica Artística II
3
45
DDesp
ESEF
2
380020


380038
Ginástica Rítmica Desportiva II
3
45
DDesp
ESEF
2
380037

7º
350055
Metodologia do Ensino de 1.º e 2.º Graus
6
90
DE
FAE
6
360009

360013

350021


380006
Natação I
3
45
DDesp
ESEF
2



380052
Pré-Estágio V
2
30
DDesp
ESEF
1




Disciplina Eletiva
3
45


2




Disciplina Eletiva
3
45


2




Disciplina Eletiva
3
45


2




Disciplina Eletiva
3
45


2


8º
350082
Prática de Ensino-Estágio Supervisionado em Ed. Física. Escolas de 1º e 2º Graus 
10
150
DE
FAE
6
**





Disciplina Eletiva
3
45


2




Disciplina Eletiva
3
45


2




Disciplina Eletiva
3
45


2




Disciplina Eletiva
3
45


2


**370027–370033–380002–380016–370004–370034–380010–380014–370036–370040–380020-380037-380012-350055

1.5 disciplinas eletivas (Obrigatório cursar no mínimo 8)

Código
Disciplina
CH

S
CH

Sem
DEPT.
uNID.
Cr.
Pré-Requisito

370023
Métodos Quantitativos
3
45
DGS
ESEF
2


370032
Medidas e Avaliação em Educação Física
3
45
DGS
ESEF
2


370038
Metodologia da Pesquisa em Ed. Física II
3
45
DGS
ESEF
2
370025

370041
Educação Física Comparada
3
45
DGS
ESEF
2


370042
Rítmica III
3
45
DGS
ESEF
2
370033

370043
Rítmica IV
3
45
DGS
ESEF
2
370042

370044
Dança I
3
45
DGS
ESEF
2
370033

370045
Dança II
3
45
DGS
ESEF
2
370044

370046
Ginástica Postural
3
45
DGS
ESEF
2
370018

370047
Ginástica Respiratória
3
45
DGS
ESEF
2
020023

370048
Ginástica para Gestante
3
45
DGS
ESEF
2
020023

370050
Fisiologia do Exercício II
3
45
DGS
ESEF
2
370049 

370052
Ed. Física para Portadores de Necessidades Especiais
3
45
DGS
ESEF
2
360012

370055
Ginástica Aeróbica
3
45
DGS
ESEF
2
370002

370056
Defesa Pessoal
3
45
DGS
ESEF
2


370057
Excursionismo
3
45
DGS
ESEF
2
370040

370058
Sociologia de Educação Física
3
45
DGS
ESEF
2


370059
Pressupostos Histórico-culturais no Esporte Moderno
3
45
DGS
ESEF
2


380003
Atletismo III
3
45
DDESP
ESEF
2
380002

380004
Atletismo IV
3
45
DDesp
ESEF
2
380003

380007
Natação II
3
45
DDesp
ESEF
2
380006

380022
Treinamento Desportivo I
3
45
DDesp
ESEF
2
370003

380023
Treinamento Desportivo II
3
45
DDesp
ESEF
2
380022

380024
Ginástica Artística III
3
45
DDesp
ESEF
2
380021

380025
Ginástica Artística IV
3
45
DDesp
ESEF
2
380024

380026
Natação III
3
45
DDesp
ESEF
2
380006

380027
Natação IV
3
45
DDESP
ESEF
2
380006

380028
Basquetebol III
3
45
DDesp
ESEF
2
380012

380029
Basquetebol IV
3
45
DDesp
ESEF
2
380012

380030
Voleibol III
3
45
DDesp
ESEF
2
380010

380031
Voleibol IV
3
45
DDesp
ESEF
2
380030

380032
Futebol III
3
45
DDesp
ESEF
2
380016

380033
Futebol IV
3
45
DDesp
ESEF
2
380032

380034
Andebol III
3
45
DDesp
ESEF
2
380014

380035
Andebol IV
3
45
DDESP
ESEF
2
380034

380041
Futsal I
3
45
DDesp
ESEF
2


380042
Futsal II
3
45
DDesp
ESEF
2


380043
Karatê I
3
45
DDesp
ESEF
2


380044
Karatê II
3
45
DDesp
ESEF
2


380045
Tênis I
3
45
DDESP
ESEF
2


380046
Tênis II
3
45
DDesp
ESEF
2


380047
Psicologia do Esporte
3
45
DDesp
ESEF
2


380048
Capoeira I
3
45
DDesp
ESEF
2


380049
Capoeira II
3
45
DDesp
ESEF
2


380053
Ginástica Rítmica Desportiva III
3
45
DDESP
ESEF
2


380054
Ginástica Rítmica Desportiva IV
3
45
DDESP
ESEF
2


380055
Pádel
3
45
DDESP
ESEF
2


380056
Tecendo Redes Biocêntricas de Sensibilidade Criativa e Afetiva
3
45
DDESP
ESEF
2


1.6 Disciplinas Optativas
Código
Disciplina
CH

S
CH

Sem
DEPT.
uNID.
Cr.
Pré-Requisito

000098
Prática Desportiva I
3
45
CCEFD
ESEF
2


000099
Prática Desportiva II
3
45
cpd
ESEF
2


060001
Estudo de Problemas Brasileiros I
3
45
Degecon
ich
2


060002
Estudo de Problemas Brasileiros II
3
45
Degecon
ich
2


130037
Português Instrumental
4
60
DL
ila
2


Currículo Pleno: 2940 h/ aula - 148 créditos

1.7 Formas de ingresso

a) Processo Seletivo:



O Concurso Vestibular.


b) Reopção (transferência interna):



Consiste na troca de cursos, habilitação, opção ou turno dentro da UFPel, condicionada à existência de vagas.


c) Transferência Externa (Título VII, Cap. VI, Art. 79, 80, 81 Estatuto; Título VI, Cap. III, Art. 169, 170 Regimento):



A Universidade poderá, nos termos de sua capacidade, aceitar a transferência de alunos provenientes de cursos de graduação idênticos ou equivalentes aos seus. O Colegiado de Curso prescreverá as condições de matrícula para cada caso, incluindo as opções de adaptação.


d) Transferência Obrigatória (Coercitivo):



Consiste na transferência de aluno procedente de Instituição de Ensino Superior, vinculadas a qualquer sistema de ensino, que seja Servidor Público Federal, Civil ou Militar estudante, bem como dos respectivos dependentes estudantes, assim considerados na forma da lei, em caráter coercitivo, em qualquer época do ano e independente da vaga, quando requerida em razão de comprovada remoção ou transferência que resulte em mudança de residência.


e) Portador de Diploma de Curso Superior:



Consiste no ingresso do graduado em um novo Curso, ou nova habilitação do mesmo Curso, condicionado à existência de vaga e ao requerimento no prazo previsto pelo Calendário Acadêmico.


f) Readmissão (Resol. 06/90 - COCEPE) - (para alunos que não tenham efetivado matrícula):



Os alunos desligados com base na resolução 04/89 do COCEPE, poderão requerer readmissão no Curso de origem, desde que atendidas as seguintes condições:



- existência de vagas;



- parecer favorável do Colegiado de Curso;



- ser possível a integralização curricular no prazo máximo previsto na Resolução 04/89 do COCEPE.



O Colegiado de Curso poderá exigir que o aluno readmitido faça adaptações curriculares, sempre que julgar necessário.


g) Estudante Convênio (Resol. 09/89 e 04/91 do COCEPE):



É o aluno estrangeiro vindo de países com os quais o Brasil mantém acordo cultural. Seu ingresso se dá em vaga especial criada anualmente pelo COCEPE. A seleção dos estudantes é feita pelo Ministério das Relações Exteriores e sua vida universitária é regulada pelas Normas que se aplicam ao estudante brasileiro, salvo as restrições estabelecidas no Protocolo que rege o Programa de Estudantes Convênio (PEC).



Na UFPel, os alunos convênio são regidos pelas Resoluções acima.

1.8 Matrícula (A NÃO REALIZAÇÃO DA MESMA, EM QUALQUER SEMESTRE, INTERROMPE O VÍNCULO DO ALUNO COM A UNIVERSIDADE)

a) Matrícula Inicial (Resol. 06/89 do COCEPE):



A Matrícula constitui-se na geradora de vínculos do aluno com a Universidade. Não será permitida freqüência de alunos em disciplinas em que não estejam matriculados. É também vedado a inclusão do aluno nos diários de classe e planilhas de notas sem prévia e expressa autorização do DRA.


b) Renovação de Matrícula:



No período previsto no Calendário Escolar, o aluno deverá comparecer ao Colegiado de Curso, ou outro local divulgado, a fim de:



- receber o material de matrícula;



- preencher o seu requerimento de matrícula constando: código de disciplinas, turmas e equivalentes numéricos correspondentes, respeitando os pré-requisitos, compatibilidade de horários e limites de carga horária;



- entregar ao Colegiado de Curso seu requerimento de matrícula, para o processamento da mesma.


c) Requerimento de Matrícula:



Documento que comprova o resultado da matrícula.


d) Diário de Classe (Chamada):



Documento que comprova a matrícula do aluno na disciplina. Verifica junto ao Professor da disciplina se seu nome consta da Lista de Freqüência.


e) Trancamento Geral (Art. 152 do Regimento Geral);



O aluno poderá trancar a matrícula em uma ou mais disciplinas, no decorrer do primeiro terço do período letivo, obedecido o limite mínimo de créditos estabelecidos para o Curso, por semestre.



O requerimento, constando a razão do afastamento, será dirigido à Pró-Reitoria de Graduação, que deliberará a respeito.



O trancamento não assegurará direito a uma nova matrícula no período imediato e importará em reprovação quando feito mais de uma vez na mesma disciplina.



O aluno poderá trancar a matrícula em todas as disciplinas, em qualquer época, caracterizando interrupção do curso.



O prazo de trancamento não poderá exceder dois anos e, no retorno, o aluno terá assegurado o direito à matrícula, no mesmo curso inicial bastando, para isso, requerer readmissão nos prazos estabelecidos.



Os alunos que ultrapassarem os períodos previstos, ou que efetivarem o trancamento geral no primeiro semestre de seu ingresso na UFPel, terão de submeter-se a novo Concurso Vestibular, para reingresso, ficando-lhe assegurada a continuação do curso nos limites dos direitos até então adquiridos.


f) Matrícula em Disciplinas Isoladas - (Art. 150, 151 do Regimento Geral e Resol. 001/90 do COCEPE):



A matrícula em disciplinas isoladas será permitida a quem tiver diploma de curso superior, sem exigência de Concurso Vestibular, para a complementação ou atualização de conhecimentos, condicionada à existência de vagas e requisição dentro dos prazos estabelecidos pelo Calendário Acadêmico. A aprovação assegura direito do respectivo certificado.


g) Aluno Ouvinte - (Resol. 03/90 do COCEPE):



Alunos-ouvintes são considerados aqueles interessados em aprofundar conhecimentos em determinadas áreas relacionadas às suas atividades específicas. A solicitação de matrícula deverá ser enviada ao DRA, que encaminhará os pedidos aos respectivos colegiados para a verificação de existência de vagas. Podem ser cursadas, no máximo, 3 disciplinas. O aluno não estabelece vínculo com o curso, mas pode ao final, requerer ao DRA atestado comprobatório das disciplinas cursadas, desde que observada a freqüência em pelo menos 75% das aulas.


h) Regime Especial - (Resol. 13/89 do COCEPE):



A matrícula em regime especial destina-se a atualizar, complementar ou ampliar o campo de conhecimento do aluno. Poderá ser de, no máximo, 6 disciplinas, em turmas já existentes, podendo o requerente cursar até 2 por período letivo. Caberá ao Colegiado do Curso a decisão. Esta matrícula não confere direito a contagem de créditos, garantindo apenas direito à obtenção de certificado comprobatório.



A matrícula em regime especial não confere direito aos benefícios de assistência oferecidos pela Universidade.

1.9 Rendimento escolar (Cap. V do Regimento Geral)


O rendimento Escolar na UFPel baseia-se nos itens:


a) Assiduidade

 

Freqüência às atividades correspondentes a cada disciplina, ficando reprovado o aluno que não comparecer a mais de 25% das mesmas (aulas teóricas e práticas independentes), vedado o abono de faltas.


b) Aproveitamento



Resultado da avaliação do aluno nas atividades desenvolvidas na disciplina.



O aluno é considerado aprovado na disciplina quando a assiduidade e o aproveitamento forem satisfatórios. (75% de freqüência. Média 7,0 sem exame e 5,0 com exame).

1.10 Compensação de ausência às aulas - Exercícios domiciliares (DECR. LEI 1044 DE 21/10/69 - LEI 6202, 17/04/75)

É permitido substituir a freqüência às aulas por exercícios domiciliares nos seguintes casos:


a) Alunos portadores de afecções congênitas ou adquiridas, infecções, traumatismos ou outras condições que impeçam, temporariamente, a freqüência às aulas. (Decreto Lei 1044 de 21/10/69).


b) Alunas em estado de gravidez, a partir do oitavo mês de gestação e durante três meses pós gestação (Lei 6202, de 17/04/75).

1.11 Desvinculação da Universidade

a) Formatura



Ao concluir o Curso, o aluno participará de uma solenidade pública de formatura, sessão solene do Colegiado de Curso na qual a Universidade, formalmente, concede o grau obtido pelo aluno. Posteriormente, a Universidade entregará o diploma, devidamente registrado.



A conclusão de um curso não significa necessariamente o desligamento completo do aluno da universidade, que nela poderá permanecer ou a ela retornar como estudante de graduação, ou de pós-graduação, ou ainda para atualizar ou complementar conhecimentos, conforme explicitado em itens desse Guia Acadêmico.


b) Transferência para outra Universidade:



Neste caso, o processo é feito entre as Universidades de interesse do aluno.

c) Abandono de Curso (Resol. 04/89 - do COCEPE):



A ausência de matrícula caracteriza abandono de curso e, consequentemente, desligamento do aluno.


d) Jubilamento (Resol. 04/90 do COCEPE):



O jubilamento baseia-se no tempo de permanência do discente na UFPel.



A integralização do currículo obedecerá o período mínimo (7 semestres) e máximo (16 semestres), fixados pelo COCEPE. Sempre que for constatada a impossibilidade do aluno integralizar o currículo no período máximo será procedido seu desligamento da UFPel, mediante a aprovação do Colegiado do curso e homologado pelo COCEPE.



Períodos de trancamento de matrícula não serão computados, desde que não ultrapassem 4 semestres letivos.



O ato de desligamento definitivo do aluno é de competência do Diretor do DRA.

2. RECURSOS DISPONÍVEIS

2.1 BIBLIOTECAS


As bibliotecas estão disponíveis a toda comunidade universitária, com pessoal especializado orientando para a utilização mais eficiente dos recursos informacionais que oferecem. A consulta local é aberta ao público em geral.


A política de atualização do acervo bibliográfico obedece as prioridades de cada biblioteca, manifestada através de listas de pedidos, vindas dos Departamentos de cada curso.

2.1.1 Inscrição na Biblioteca


O aluno deve procurar a biblioteca munido do comprovante de matrícula e uma foto. Havendo interesse em retirar em outras bibliotecas do Sistema ou conveniadas deverá solicitar uma carteira padronizada, fornecida pela sua biblioteca de origem.

2.1.2 Serviços Oferecidos

 
Consulta local; Empréstimo domiciliar; Pesquisa bibliográfica (base de dados); Normatização de trabalhos científicos; Comutação bibliográfica; Disseminação seletiva da informação, entre outros...

2.1.3 Convênios

- Programa COMUT (busca de artigos de revistas, anais, eventos, teses em bibliotecas de outras instituições localizadas no Brasil ou no exterior);

- Rede CCN (Catálogo Coletivo Nacional para localização de periódicos, eventos, teses, etc.);

- Biblioteca da UCPel;

- Biblioteca Colégio Municipal Pelotense;

- Organização Pan-Americana da Saúde, OPAS/OMS (para venda de livros e instrumentais na área da saúde, com preços acessíveis aos estudantes);

- CAPES (assinatura de periódicos).

2.1.4 Taxas


O sistema de bibliotecas está autorizado a cobrar:


- Multa diária (contados dias, ou horas corridas, incluindo sábados e domingos), por atraso na devolução do material bibliográfico emprestado e por hora nos de consulta local (conforme Portarias 461/90, 576/91);


- Cobrar taxa de uso das bases de dados.

Obs.: 
O débito com as bibliotecas impede o aluno de realizar a matrícula ou retirada de qualquer documentação até a devida regularização.


A videoteca da UFPel passou a fazer parte do acervo da Divisão. Está localizada junto a Biblioteca de Ciências Agrárias.

2.1.5 Informatização do Acervo


As bibliotecas possuem uma base de dados informatizada (SAB2), que integra o acervo de todas as bibliotecas do Sistema, facilitando a localização do material bibliográfico, sendo que algumas não foram incorporadas a rede corporativa da UFPel a qual se encontra em fase de implantação.

2.1.6 Outras bibliotecas de uso mais freqüente

2.1.6.1 Biblioteca de Educação

Localizada na Faculdade de Educação

Rua Alberto Rosa, 1734 - CEP 96010-280 - Fone 2786908 - 2786653

2.1.5.2 Biblioteca de Medicina e Enfermagem

Localizada na Faculdade de Medicina

Av. Duque de Caxias, 250 - CEP 96030-002 -2211666

2.2 BOLSAS

2.2.1 Monitoria - 


UFPel: Através de seleção (Prova - Entrevista – Currículo)
2.2.2 Ensino, pesquisa e extensão - 
UFPel: Através de projeto e professor orientador

2.2.3 Pesquisa (Iniciação Científica) - 
FAPERGS: Através de projeto e professor orientador

2.2.4 Pesquisa (Iniciação Científica) - 
CNPq: Através de projeto e professor orientador

2.2.5 Estágio (Nível Superior- 20 horas)
UFPel: Através de solicitação ao setor de interesse

2.2.6 Auxílio Alimentação e ou transporte (Coordenadoria de assuntos estudantis comunitários)

Rua Três de Maio, nº 852, esquina Félix da Cunha  (Em frente à Faculdade de Direito)

3. DOCENTES

Relação Nominal
Qualificação Profissional
Titulação
Habilitação
Regime de Trabalho

Airton José Rombaldi
Adjunto
Doutorado
Ed. Física
DE

Alexandre Carriconde Marques
Assistente
Doutorando
Ed. Física
DE

Alfredo dos Santos Machado
Auxiliar/Substituto
Especialização
Ed. Física
40 Hs

Andréa Gonçalves Brandão
Auxiliar/Substituta
Mestrado
Ed. Física
40 Hs

Eliane Ribeiro Pardo
Adjunto
Doutorado
Ed. Física
DE

Enio Araújo Pereira
Adjunto
Especialização
Ed. Física
DE

Flávio Medeiros Pereira
Adjunto
Doutorado
Ed. Física
DE

Florismar Oliveira Thomaz
Adjunto
Mestrado
Ed. Física
DE

Francisco José Pereira Tavares
Assistente
Mestrado
Ed. Física
DE

José Francisco Gomes Schild
Adjunto
Doutorado
Ed. Física
DE

Luciana Marins Nogueira Peil
Assistente
Doutoranda
Ed. Física
DE

Luiz Carlos Rigo
Adjunto
Doutorado
Ed. Física
DE

Luiz Fernando C. Veronez
Assistente
Doutorando
Ed. Física
DE

Márcio Xavier B. Figueiredo
Adjunto
Doutorado
Ed. Física
DE

Maria Elenice R. de Freitas
Adjunto
Mestrado
Ed. Física
DE

Maria Helena K. Oehlschlaeger
Assistente
Mestrado
Ed. Física
DE

Mariângela da Rosa Afonso
Adjunto
Doutorado
Ed. Física
DE

Mario Renato de Azevedo Jr.
Auxiliar/Substituto
Mestrado
Ed. Física
20 Hs

Nicole Gomes Terres
Auxiliar/Substituta
Mestrado
Ed. Física
40 Hs

Renato Siqueira Rochefort
Adjunto
Mestrado
Ed. Física
DE

Suzete Chiviacowsky Clark
Adjunto
Doutorado
Ed. Física
DE

Tatiana Teixeira Silveira
Auxiliar/Substituto
Mestrado
Ed. Física
40 Hs

Telmo Pagana Xavier
Titular
Doutorado
Ed. Física
DE

Valdelaine da Rosa Mendes
Adjunto
Doutorado
Ed. Física
DE

Volmar Geraldo da Silva Nunes
Adjunto
Doutorado
Ed. Física
DE

DE = Dedicação Exclusiva

4 AVALIAÇÃO INSTITUCIONAL



O Curso passou pela avaliação do ENADE, em 2004/2, ficando com média final 4 e conceito 5 ( O mais alto na Avaliação do MEC).

5. FLUXOGRAMA

Nome: 
Endereço: 







Telefone. 





E-mail.
Matrícula nº
































ANATOMIA 


ANATOMIA


CINESIOLOGIA





SOCORROS


BIOMETRIA


ELETIVA


ELETIVA

I


II








URGENTES
























































HISTORIA


FISIOLOGIA


FISIOLOGIA


GINÁSTICA


GINÁSTICA


ORG.ADM.


ELETIVA


ELETIVA







EXERCÍCIO


II


III
























































GINÁSTICA


BIOLOGIA


FILOSOFIA


GINÁSTICA


DESENVOLV.


APRENDIZAGEM


ELETIVA


ELETIVA

I


APLIC. EF.


EDUCAÇÃO


IV


MOTOR


MOTORA





















































RECREAÇÃO


RECREAÇÃO


EDUCAÇÃO


EDUCAÇÃO


MODELOS 


ESTRUTURA


ELETIVA


ELETIVA

I


II


PSICOMOT. I


PSICOMOT. II


EST. ENSINO
























































ATLETISMO


ATLETISMO


VOLEIBOL


VOLEIBOL


BASQUETE


BASQUETE


METODOLOGIA


PRÁTICA DE

I


II


I


II


I


II


ENSINO


ENSINO















































FUTEBOL


FUTEBOL


ANDEBOL


ANDEBOL


GINÁSTICA


GINÁSTICA


NATAÇÃO




I


II


I


II


ARTÍSTICA I


ARTÍSTICA II


I


















































RÍTMICA


RITMICA


PSICOLOGIA


PSICOLOGIA


GRD I


GRD II







I


II


I


II



























































METODOLOGIA





PRÉ


PRÉ


PRÉ


PRÉ


PRÉ




PESQUISA





ESTAGIO I


ESTAGIO II


ESTAGIO III


ESTAGIO  IV


ESTAGIO V





Pré-requisitos para a disciplina de Prática de Ensino.

a) Infra-estruturas Física

DESCRIÇÃO
NÚMERO
ÁREA(m2)

Salas de Aula
11


Laboratórios de Ensino
07


Laboratórios de Pesquisa
07


Laboratórios de Ensino e Pesquisa
07


Instalações administrativas
05


Salas Docentes
11


Coordenações
02


Bibliotecas
01


Museus
-


Anfiteatros
-


Áreas de Recepção e Circulação Interna
06


Instalações Sanitárias
11


Outras

Sala do Diretório Acadêmico

Sala do PET

Quadras esportivas cobertas

Quadra de futebol de grama

Área de Atletismo
01

01

02

01

01


TOTAL
74


b) Infra-estrutura acadêmica

- Retroprojetores

07

- Data-show


01

- Computadores

22 (Incluídos os 6 do LIG)

- Projetor de “slides”
02

- Televisores


05

- Vídeos-cassete

05

c) Infra-estrutura para atendimento de portadores de necessidades especiais

- Nenhuma

d) Estratégias e meios para comunicação interna e externa

- 03 linhas telefônicas  –  32732752  -  32733851  -  32837485 

- 01 rede de irternet

- 01 aparelho de FAX  -  32733851

e) Cronograma de expansão da infra-estrutura

Ver com Professor Airton José Rombaldi (Atual diretor da ESEF)
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